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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.021-B, DE 2003

(Do Sr. Carlos Abicalil)

Dispõe sobre o conteúdo de filmes exibidos pelas empresas de transporte coletivo público; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. FERNANDO GONÇALVES); e da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. FÁTIMA BEZERRA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

VIAÇÃO E TRANSPORTES; 

EDUCAÇÃO E CULTURA; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O

  I – Projeto inicial

 II – Na Comissão de Viação e Transportes:

- parecer do relator

· parecer da Comissão

III – Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer da relatora

· substitutivo oferecido pela relatora

· parecer da Comissão
O
Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As empresas de transporte coletivo público rodoviário, ferroviário, naval e aeroviário  ficam proibidas de exibir, durante o percurso das viagens, filmes que contenham cenas de violência, terror, guerras, prática de atos sexuais, ou que induzam à formação de preconceitos, ódio ou quaisquer formas de discriminação social.

                         Parágrafo único - Fica facultada a essas empresas, além dos filmes nacionais e estrangeiros, a exibição de filmes, ou de materiais audiovisuais educativos, culturais, particularmente aqueles que dizem respeito  ao povos, aos hábitos, à cultura, à fauna e à flora  da região percorrida. 

Art. 2º. O poder público, por meio do órgão competente, regulamentará a presente lei, no prazo de cento e vinte dias da data de sua promulgação, dispondo, inclusive, sobre as sanções e as formas de fiscalização.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Muitas empresas transporte coletivo de passageiros exibem, durante percurso de suas viagens, filmes com o objetivo de entreter os passageiros. Ocorre que não há, na maioria das vezes,  critérios na escolha desses filmes.

Temos recebido, da parte de vários eleitores de meu Estado e de usuários do transporte rodoviário,sobretudo, reclamações acerca do conteúdo dos filmes que são exibidos nas viagens. É comum a exibição de filmes com cenas de violência, terror, guerras e, pasmem, até de sexo explícito ou que induzem à formação de preconceitos e discriminações. Em vez de entreter e de relaxar os passageiros, esses filmes acabam por tornar a viagem ainda mais desgastante, provocando ansiedade, estafa, cansaço físico e mental.

É preciso lembrar, também, que o transporte coletivo é utilizado por pessoas de todas as idades, incluindo crianças, adolescentes e jovens. Como educadores, temos compromisso com a formação integral dessa faixa etária de nossa população. Devemos evitar abusos como esse que em nada contribuem com o desenvolvimento emocional sadio de nossos educandos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) estabelece, em vários dispositivos, medidas de proteção à criança e ao adolescente no que concerne à programação de rádio e televisão, bem como nas diversões e espetáculos públicos (Arts. 74 e 254).

 O Ministério da Justiça, considerando que compete à União exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e televisão, editou a Portaria nº 796, de 8 de setembro de 2000. 

Nesse dispositivo legal, são fixados os horários para veiculação dos programas, devendo-se observar, na classificação dos mesmos, cenas de violência, ou de prática de atos sexuais e desvirtuamento de valores éticos e morais.

A proibição de exibição de filmes com cenas de violência, terror, guerras, práticas sexuais ou que induzam à formação de preconceitos, ódio ou quaisquer formas de discriminação social nos transportes coletivos não constitui censura prévia, nem tampouco limitação à livre expressão e manifestação da sétima arte. Por outro lado, não podemos admitir que as empresas de ônibus interestaduais transformem a viagem dos seus usuários em motivo de desgaste e constrangimento, razão pela qual solicito de meus Pares o apoio para a aprovação da matéria.

Uma viagem pode-se transformar em oportunidade privilegiada para a ampliação da cultura dos passageiros, se as empresas de transportes, mais cuidadosas com a seleção de filmes e de audiovisuais a serem exibidos, passarem a aproveitar esse espaço para veicularem filmes que mostrem hábitos sadios, natureza, cultura, música, esporte e tantos outros temas que enriquecem a alma e a mente humanas, em vez de poluí-las com mensagens e conteúdos degradantes.

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2003.

Deputado Carlos Abicalil
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.069, DE 13 de julho de 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

.........................................................................................................................................................

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍTULO III

Da Prevenção

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

Da Prevenção Especial

Seção I

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa etária.

Parágrafo único. As crianças menores de 10 (dez) anos somente poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável.

.........................................................................................................................................................

LIVRO II

PARTE ESPECIAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII

Dos Crimes e das Infrações Administrativas

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

Das Infrações Administrativas e das Disposições Finais e Transitórias

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação:

Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de referência; duplicada em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora por até 2 (dois) dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de referência; na reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 796, DE 8 DE SETEMBRO DE 2000
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e 

Considerando que compete à União exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e televisão, de acordo com os arts. 21, inciso XVI, e 220, § 3º, inciso I, da Constituição;

Considerando a urgência de se estabelecer a uniformização dos critérios classificatórios das diversões públicas e de programas de rádio e televisão;

Considerando ser dever do Poder Público informar sobre a natureza das diversões e espetáculos públicos. as faixas etárias às quais não se recomendem, bem como os locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada;

Considerando, ainda, que o artigo 254 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - proíbe a transmissão, por intermediário de rádio ou televisão, de espetáculos em horários diversos do autorizado ou sem aviso de sua classificação;

Considerando a necessidade de adaptar os novos parâmetros de classificação indicativa à legislação superveniente, resolve:

Art. 1º As diversões e espetáculos públicos são classificados previamente como livres ou inadequados para menores de doze, quatorze, dezesseis e dezoito anos.

Parágrafo único. Os espetáculos públicos, com bilheterias, estão sujeitos à classificação prévia.

Art. 2º Os programas para emissão de televisão, inclusive "trailers", têm a seguinte classificação, sendo-lhes terminantemente vedada a exibição em horário diverso do permitido:

I - veiculação em qualquer horário: livre;

II - programa não recomendado para menores de doze anos: inadequado para antes das vinte horas;

III - programa não recomendado para menores de quatorze anos: inadequado para antes das vinte e uma horas;

IV - programa não recomendado para menores de dezesseis anos: inadequado para antes das vinte e duas horas;

V - programa não recomendado para menores de dezoito anos: inadequado para antes das vinte e três horas.

Parágrafo único. Os programas de indução de sexo, tais como "tele-sexo" e outros afins, somente poderão ser veiculados entre zero hora e cinco horas.

Art. 3º São dispensados de classificação os programas de televisão e rádio transmitidos ao vivo, responsabilizando-se o titular da empresa, ou seu apresentador e toda a equipe de produção, pelo desrespeito à legislação e às normas regulamentares vigentes.

Parágrafo único. Os programas ao vivo, porém, quando considerados não adequados a crianças e adolescentes, estão sujeitos à prévia classificação horária e etária.

Art. 4º Sujeitam-se à responsabilidade pelo descumprimento à legislação e às normas regulamentares vigentes os programas classificados apenas pela sinopse, principalmente as telenovelas, minisséries e outros do mesmo gênero.

Art. 5º A classificação informará a natureza das diversões e espetáculos públicos, considerando-se, para restrições de horários e faixa etária, cenas de violência ou de prática de atos sexuais e desvirtuamento dos valores éticos e morais.

Art. 6º A classificação indicativa, atribuída em portaria do Ministério da Justiça, será publicada no Diário Oficial da União.

Art. 7º As classificações de filmes para cinema e vídeo/DVD terão seus "trailers" com a mesma classificação etária atribuída ao longa metragem.

Art. 8º As distribuidoras ou representantes, quando solicitarem a classificação indicativa para filmes e programas de televisão (canal aberto), vídeo/ DVD e cinema, são obrigados a remeter a respectiva fita VHS, DVD ou película (filme), no prazo mínimo de até quinze dias antes da sua apresentação.

Art. 9º As fitas de programação de vídeo/DVD devem exibir, no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que não se recomenda, observada a classificação estabelecida no art. 1º desta Portaria.

Art. 10. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada na respectiva portaria de classificação indicativa.

Parágrafo único. Nenhum programa de televisão será apresentado sem aviso de sua classificação, exposto de maneira visível, antes e durante a transmissão.

Art. 11. A classificação etária e horária deve ser apresentada, com destaque de fácil visualização, na publicidade impressa ou televisiva de filmes ou vídeos/DVD e em outros espetáculos públicos.

Art. 12. As chamadas dos programas sujeitos à presente portaria devem obedecer à respectiva classificação.

Art. 13. O certificado de que trata o parágrafo único do art. 74 da Lei nº 8.069, de 1990, assumirá a forma de portaria publicada no Diário Oficial da União.

Art. 14. Cabe à Coordenação-Geral de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação, da Secretaria Nacional de Justiça, zelar pelo fiel cumprimento da classificação atribuída a cada produto a ser exibido.

Art. 15. No pedido de classificação, o interessado deverá anexar cópia do Certificado de Registro de Obras Audiovisuais expedido pela Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura.

Art. 16. O descumprimento do disposto nesta Portaria sujeita o infrator às penalidades previstas na legislação pertinente.

Parágrafo único. Sempre que a Secretaria Nacional de Justiça constatar infração ao estabelecido na presente Portaria, dará imediata ciência ao Ministro da Justiça, que comunicará o Ministério Público, para os fins do disposto no artigo 194 da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Fica revogada a Portaria Ministerial nº 773, de 19 de outubro de 1990.

JOSÉ GREGORI
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
I – RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria do Ilustre Deputado Carlos Abicalil, dispõe sobre o conteúdo de filmes exibidos pelas empresas de transporte coletivo público, para proibir que sejam mostradas cenas de violência, terror, guerras, de práticas de atos sexuais, ou que induzam à formação de preconceitos, ódio ou quaisquer formas de discriminação social. 

A proposição faculta às empresas a projeção de filmes educativos e culturais, que dizem respeito aos povos, aos hábitos, à cultura, à fauna e à flora da região percorrida. Prevê, ainda, que as sanções e as formas de fiscalização, serão regulamentadas pelo poder executivo.

Na justificação, o Autor argumenta que os filmes exibidos nos veículos de transporte coletivo, ao invés de entreter e relaxar os passageiros, tornam a viagem ainda mais desgastante provocando ansiedade, estafa, cansaço físico e mental.  Alega também que o transporte coletivo é utilizado por pessoas de todas as idades incluindo crianças e, por isso, faz-se necessário ter compromisso com a formação desses cidadãos.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Enaltecemos a intenção do Deputado Carlos Abicalil, pois a proposição em análise demonstra a preocupação do Nobre Colega com o bem-estar dos usuários dos transportes coletivos no Brasil, ao apresentar proposta que limita a exibição de filmes nos veículos de transporte coletivo àqueles de cunho educacional ou cultural, buscando, com isso, tornar as viagens mais agradáveis e melhorar a formação cultural dos usuários. 

O exame dessa questão envolve vários aspectos, prendemo-nos, no entanto, à analise daqueles que poderiam influenciar de alguma maneira a prestação do serviço de transporte coletivo. Nesse sentido, entendemos que a proposição traz benefícios indiretos à segurança das viagens, uma vez que proíbe a veiculação de filmes com cenas que, em última instância, poderiam afetar os ânimos dos passageiros e colocar em risco a tranqüilidade e a segurança dos demais usuários. 

Assim, pensamos que o Projeto de Lei é tecnicamente viável porque, ao limitar o conteúdo dos filmes exibidos, traz benefícios para a sociedade, sem qualquer ônus para as empresas de transporte público.

Não obstante a análise de mérito desta Comissão, entendemos que a proposição em exame deve ser distribuída, também, à Comissão de Educação, Cultura de Desporto, que é o órgão regimentalmente incumbido de analisar o impacto e o alcance das proposições na formação educacional e cultural da população brasileira. 

Diante do exposto, no que cabe a esta comissão regimentalmente analisar, nosso voto é pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto de Lei n.º 2.021, de 2003.

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2003.

Deputado Fernando Gonçalves

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.021/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Fernando Gonçalves.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Romeu Queiroz - Presidente, Neuton Lima, Leodegar Tiscoski e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Antônio Nogueira, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da Princesa, Deley, Fernando Gonçalves, Francisco Appio, Gilberto Nascimento, Gonzaga Patriota, Iriny Lopes, Jorge Boeira, Leônidas Cristino, Marcelino Fraga, Marcelo Guimarães Filho, Mário Negromonte, Milton Monti, Oliveira Filho, Osvaldo Reis, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Philemon Rodrigues, Almeida de Jesus, Carlos Alberto Leréia, Guilherme Menezes, Isaías Silvestre e Paulo Feijó.

                          Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2003.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I - RELATÓRIO

            O Projeto de Lei n° 2021, de 2003, de autoria do eminente Deputado CARLOS ABICALIL, dispõe sobre o conteúdo de filmes exibidos por empresas de transporte coletivo público.


A proposição em apreço foi aprovada sem emendas, no mérito técnico que compete à Comissão de Viação e Transportes - CVT, com base no Parecer do ilustre Deputado FERNANDO GONÇALVES.

 
O PL em exame chega agora à Comissão de Educação e Cultura - CEC, onde, no prazo regimental, não recebeu emendas. A tramitação da matéria dá-se pelo rito ordinário, ficando a proposta sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RI). 
II - VOTO DA RELATORA



Como lembra o ilustre autor da iniciativa legislativa objeto deste Parecer, ao justificar, e muito bem, a sua proposta, o transporte coletivo público - rodoviário, ferroviário, hidroviário e aeroviário - é utilizado por pessoas de todas as idades. Portanto, é usado, obviamente, por crianças e adolescentes, acompanhados ou não dos pais ou responsáveis, ou sob guarda. 

Ora, crianças e adolescentes gozam de direitos especiais, previstos na Constituição Federal , no  Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei n° 8069/90) e noutros diplomas legais, por exemplo, o “direito a informação, cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento”, como consta no art. 71 do ECA.



Com a prática, cada vez mais usual, de querer entreter e relaxar os passageiros com projeção de audiovisuais, as empresas de transporte público acabam exibindo filmes, - como bem assinala o nobre autor da proposição em pauta -, “com cenas de violência, terror, guerras e, pasmem, até de sexo explícito ou que induzem à formação de preconceitos e discriminações. Em vez de entreter e de relaxar os passageiros, esses filmes acabam por tornar a viagem ainda mais desgastante, provocando ansiedade, estafa, cansaço físico e mental.” E, com isso, essas empresas desrespeitam os direitos da criança e do adolescente que estiverem na condição de passageiros, bem como constrangem seus pais ou responsáveis.



O antídoto a tais práticas deseducativas e de desrespeito ao viajante, é complementar e reforçar disposições legais já existentes, por exemplo, no ECA e na Portaria n° 796/00, do Ministério da Justiça. Esse é o objetivo da proposta em apreço, a qual, por isso, reveste-se do mais alto valor educacional e cultural. 



Ao me deter no texto dos dispositivos do PL sob minha apreciação, senti que o mesmo poderia passar por alguns aperfeiçoamentos conceituais, de linguagem e de técnica legislativa, sem, no entanto, comprometer sua intenção e seu conteúdo, e isso me motivou a apresentar um Substitutivo.



Posto isso, voto pela aprovação,  - no julgamento de mérito educacional e cultural que compete exclusivamente à CEC -, do Projeto de Lei n° 2021, de 2003, de autoria do eminente parlamentar, Deputado CARLOS ABICALIL, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em     de                de 2004.


Deputada  Fátima Bezerra








 Relatora





SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2021, DE 2003

Dispõe sobre o conteúdo de filmes e outros audiovisuais exibidos pelas empresas de transporte coletivo público.

                                     O Congresso Nacional decreta:

                                                            Art. 1°. As empresas de transporte coletivo público (rodoviário, ferroviário, hidroviário e aeroviário) ficam proibidas de exibir, durante o percurso de viagens, filmes e outros audiovisuais que exibam cenas de violência, guerra, terror e pornografia, ou que induzam à formação de preconceitos, ódio ou quaisquer outras formas de discriminação social.




Parágrafo único. Fica facultada às empresas de que trata o caput deste artigo, durante o percurso de viagens, a exibição de filmes e outros audiovisuais, nacionais ou estrangeiros, cujos conteúdos tenham finalidades educativas, artísticas, culturais, ecológicas ou informativas, particularmente aqueles sobre a região para onde se destina o transporte coletivo público.




Art. 2°. Para efeito do que dispõe esta lei, aplicam-se, no que couberem, as disposições da Lei n° 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), particularmente os arts. 70, 71, 72, 73, 74 e 75; e da Lei n° 8242/91, particularmente o art. 2°, II, III e VIII.




Art. 3°. Ao infrator do disposto nesta lei aplicam-se as sanções administrativas previstas no art. 255 do ECA.




Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.




Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.






Sala da Comissão, em       de              de 2004.








Deputada Fátima Bezerra









Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 2.021/2003, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Fátima Bezerra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Maria do Rosário e Celcita Pinheiro - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Álvaro Dias, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, César Bandeira, Gastão Vieira, Geraldo Resende, Ivan Paixão, Ivan Valente, Lobbe Neto, Marcos Abramo, Murilo Zauith, Neuton Lima, Nilson Pinto, Paulo Rubem Santiago, Professor Irapuan Teixeira, Ricardo Izar, Rogério Teófilo, Carlos Abicalil, Dr. Heleno, Fátima Bezerra, Gilmar Machado, Jefferson Campos, Luiz Bittencourt, Milton Monti, Paulo Lima e Zé Lima.

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2005.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência                      

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

PL-2021-B/2003


